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EXTRATO DO TERMO ADITIVO
4° ADITIVO À CONCORRÊNCIA 02/2020

REF.  CONTRATO N°  001.1612.14.002.2020 PARTES:  Prefeitura Municipal  de
Presidente  Dutra/MA  (Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Serviços
Públicos) e a empresa PENTAGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, C.N.P.J.
00.480.281/0001-27.  OBJETO  DO  ADITIVO:  4°  aditivo  ao  contrato  N°
001.1612.14.002.2020, referente à CONCORRÊNCIA 02/2020, cujo objeto é a
prestação  de  serviços  de  pavimentação  asfáltica  urbana,  no  Município  de
Presidente Dutra- MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.  57 da Lei Federal  nº
8.666/93  e  alterações. VIGÊNCIA:  03/11/2022  A  03/05/2023.  DATA  DA
ASSINATURA:  03  de  novembro  de  2022.  DA  RATIFICAÇAO  Fica  ratificadas
todas  as  demais  clausulas  e  condições  anteriormente  avençadas,  não
alteradas pelo presente Termo Aditivo. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias
Rodrigues  Lima  –  Assessor  Executivo  –  Ordenador  de  Despesas.  Pelo
Contratado: Fábio Silva Froz - Representante Legal.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
5° ADITIVO À TOMADA DE PREÇOS 016/2020

REF.  CONTRATO N°  001.1707.12.0162020  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de
Presidente  Dutra/MA  (Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Serviços
Públicos) e a empresa PENTAGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, C.N.P.J.
00.480.281/0001-27.  OBJETO  DO  ADITIVO:  5°  aditivo  ao  contrato  N°
001.1707.12.0162020,  referente  à  TOMADA  DE  PREÇOS  016/2020,  cujo
objeto é a prestação de serviços de pavimentação asfáltica em AAUQ de vias
rurais com meio-fio e sarjeta e sinalização viária, na zona rural no Município
de Presidente Dutra- MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57 da Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações. VIGÊNCIA:  16/11/2022  A  16/05/2023.  DATA  DA

ASSINATURA:  16  de  novembro  de  2023.  DA  RATIFICAÇAO  Fica  ratificadas
todas  as  demais  clausulas  e  condições  anteriormente  avençadas,  não
alteradas pelo presente Termo Aditivo. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias
Rodrigues  Lima  –  Assessor  Executivo  –  Ordenador  de  Despesas.  Pelo
Contratado: Fábio Silva Froz - Representante Legal.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
5° ADITIVO À TOMADA DE PREÇOS 015/2020

REF.  CONTRATO N°  001.1707.14.0152020  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de
Presidente  Dutra/MA  (Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Serviços
Públicos) e a empresa PENTAGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, C.N.P.J.
00.480.281/0001-27.  OBJETO  DO  ADITIVO:  5°  aditivo  ao  contrato  N°
001.1707.14.0152020,  referente  à  TOMADA  DE  PREÇOS  015/2020,  cujo
objeto é a prestação de serviços de pavimentação asfáltica em AAUQ de vias
rurais com meio-fio e sarjeta e sinalização viária, na zona rural no Município
de Presidente Dutra- MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57 da Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações. VIGÊNCIA:  16/11/2022  A  16/05/2023.  DATA  DA
ASSINATURA:  16  de  novembro  de  2023.  DA  RATIFICAÇAO  Fica  ratificadas
todas  as  demais  clausulas  e  condições  anteriormente  avençadas,  não
alteradas pelo presente Termo Aditivo. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias
Rodrigues  Lima  –  Assessor  Executivo  –  Ordenador  de  Despesas.  Pelo
Contratado: Fábio Silva Froz - Representante Legal.
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DECRETO Nº.   184, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 

Estabelece  orientações  aos  órgãos  e  entidades
integrantes da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, acerca do expediente nos
dias  de jogos da  Seleção Brasileira  de Futebol  na
Copa do Mundo FIFA 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
de 15 de maio de 1990:
Art. 1º. Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da
Copa do  Mundo FIFA  de  2022  o  expediente  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta e Indireta dar-se-á da seguinte forma:
I - no dia 24 de novembro de 2022, de 08h às 14 horas;
II - no dia 28 de novembro de 2022, de 08h às 11 horas;
III - no dia 02 de dezembro de 2022, de 08h às 14 horas.
Parágrafo  único.  O  horário  de  expediente  nos  demais  jogos  da  seleção
brasileira  de  futebol  será  informado  à  medida  que  a  equipe  for  se
classificando para as fases seguintes da Copa do Mundo.
Art.  2º.  Caberá  aos  dirigentes  dos  órgãos  e  entidades  integrantes  da
Administração  Pública  Direta  e  Indireta,  nas  respectivas  áreas  de
competência, assegurar a integral preservação e funcionamento dos serviços
considerados essenciais.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 183, 17 DE NOVEMBRO DE 2022.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA/MA,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de acordo com a Legislação pertinente 

RESOLVE:
Art.  1º -  Nomear,  nos  termos  do  art.  51  da  lei  8.666/93  a  Comissão
Permanente  de  Licitação  –  CPL  da  Prefeitura  Municipal  de  Presidente
Dutra/MA, cujos  membros são relacionados a seguir,  cabendo ao primeiro
pela ordem, responder pela presidência da referida Comissão.

 
Membros Efetivos
Diogo Anderson Ferreira Costa– Presidente 
Mateus Sousa Pereira da Silva – Membro 
Ana Rafisa Cantanhede Oliveira – Membro
 
Art.  2º -  Cabe  aos  membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  ora
nomeada,  os  procedimentos  de  abertura,  julgamento  e  adjudicação  de
processos licitatórios, promovidos por esta Prefeitura Municipal,  de acordo
com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, AOS 17 DIAS
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.   182, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE, NA
PRESIDÊNCIA  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO,  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA,
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  DÁ  OUTRAS
DISPOSIÇÕES.

.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o Senhor DIOGO ANDERSON FERREIRA COSTA no cargo em
comissão  de  PRESIDENTE,  na  Presidência  da  Comissão  Permanente  de
Licitação, DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (conforme Lei Municipal
de nº 565/2016), com remuneração DAS-1, do Município de Presidente Dutra,
Estado do Maranhão.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.   181, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE PRESIDENTE, NA
PRESIDÊNCIA  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO,  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA,
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  DÁ  OUTRAS
DISPOSIÇÕES.

.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:

RESOLVE:
Art.  1º  EXONERAR  o  Senhor  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  DE  ARAUJO
FERNANDES  do  cargo  em  comissão  de  PRESIDENTE,  na  Presidência  da
Comissão  Permanente  de  Licitação,  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO (conforme Lei Municipal de nº 565/2016), com remuneração DAS-
1, do Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.   180, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DE
COORDENADORA,  COORDENAÇÃO  GERAL  DO
SAMU, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o Senhor ANTÔNIO DOS SANTOS SANTANA no cargo em
comissão de COORDENADORA, COORDENAÇÃO GERAL SAMU, DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  do  Município  de  Presidente  Dutra,  Estado  do
Maranhão.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº.   179, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA,
COORDENAÇÃO GERAL DO SAMU, DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:

RESOLVE:
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Art.  1º  NOMEAR a  Senhora  JERLÂNDIA  MARTINS  DA COSTA no  cargo  em
comissão  de  COORDENADORA,  COORDENAÇÃO  GERAL  DA  SAMU,  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Presidente Dutra, Estado
do Maranhão.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito Municipal
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